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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei 79/2017 que “ALTERA O ARTIGO 2.° DA LEI MUNICIPAL N,° 3.537 DE
11 DE AGOSTO DE 2017”,

Relatório:

O Projeto de Lei apresentado requer autorização Legislativa na alteração do artigo que
trata da realização, através da Federação de Motociclismo da 3§ Etapa do Campeonato

Gaúcho de Motocross que acontecerá nos dias 26 e 27 de agosto.
A alteração é necessária tendo em vista que o evento não ocorreu nos dias mencionados

no Projeto anteriormente aprovado em função da previsão climática.

Fundamentação:
Adota-se o parecer emitido no PL 73/2017, tendo em vista que o Projeto em análise

somente altera a data da realização do evento, tendo o auxílio já sido aprovado.

17Opinião:
Assim, diante do exposto, é pela legalidad^o Proje^de Lei apresentado.
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